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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J2 
Processo nº 1025/15.7T8VNF 
Insolvência de “Joaquim Gonçalves Soares Magalhães” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 30 de outubro de 2015 



Insolvência	de	“Joaquim	Gonçalves	Soares	Magalhães”	
Processo	nº	1025/15.7T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J2)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Abílio Rodrigues Peixoto & Filhos, S.A. António Rio Tinto Costa, Dr.
Zona Industrial, 1ª Fase Rua de S. Tiago, nº 37, Apartado 179
4935‐231 Neiva 4901‐910 Viana do Castelo
NIF / NIPC: 501 578 455 NIF: 108 467 740

Banco Comercial Português, S.A. Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28 Praça D. João I, nº 28
4000‐295 Porto 4000‐295 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 501 525 882

Caixa Económica Montepio Geral Vera Pereira Taklim, Drª

Rua do Ouro, nº 219 a 241
Edifício Q 51 D. Sebastião, Rua Quinta da Quintã, 6, Quinta da
Fonte

1100‐062 Lisboa 2770‐203 Paço de Arcos
NIF / NIPC: 500 792 615 NIF: 213 475 227

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

NORGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Joaquim da Silva Marques, Dr.

Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301 a 304 Rua Professor Mota Pinto, nº 42 F, Sala 211
4100‐134 Porto 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991 NIF: 223 077 356

Novo Banco, S.A. Miguel Cerqueira Gomes, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua de Ceuta, nº 53, 6º
1250‐142 Lisboa 4050‐191 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016 NIF: 158 716 078

Total 81,95 € 5 899,43 € 311 192,61 € 251 725,17 € 517 494,29 € 51 404,87 €
30 de outubro de 2015

Reversão; IMI; IUC e 
Coimas

5

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4 81,95 € 5 899,43 € 16 474,40 € 22 251,20 € 204,58 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da Lei 
110/2009, de 16‐09)

110 596,80 € 37 600,62 € Taxas de juro contratuais de 15,43% (mútuo ‐ fiança) e 7,25%
(livranças e letra ‐ avais) Fiança; Avais

251 725,17 € 261 861,35 € Avais

Fiança5 770,15 € 4 800,00 € 970,15 € Taxa de juro comercial

Insolvência de "Joaquim Gonçalves Soares Magalhães"
Processo nº 1025/15.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

78 619,65 € 5 605,40 €

2

1

10 136,18 €

148 197,42 €

6 84 225,05 €

39 365,29 € 7 024,12 € Taxa de juro comercial Avais

Taxa de juro legal Avais

46 389,41 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Joaquim	Gonçalves	Soares	Magalhães”	
Processo	nº	1025/15.7T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J2)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28

4000‐295 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882

Fazenda Nacional

Total 81,95 € 5 899,43 € 251 725,17 €
30 de outubro de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Joaquim Gonçalves Soares Magalhães"
Processo nº 1025/15.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

5 899,43 € Privilégio creditório especial e geral (nº1 do artigo 97º do CIRE)

1

2 81,95 €

Crédito sob condição suspensiva refere‐se a aval prestado a
contratos de empréstimo e crédito ao consumo, caso os
mesmos entrem em incumprimento e a aval prestado a uma
garantia bancária, caso a mesma seja satisfeita pelo credor

251 725,17 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Joaquim	Gonçalves	Soares	Magalhães”	
Processo	nº	1025/15.7T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J2)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 

 
 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

AGERE ‐ Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga ‐
EM

AGERE ‐ Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de
Braga ‐ EM

Praça Conde Agrolongo, nº 115 Praça Conde Agrolongo, nº 115
4700‐312 Braga 4700‐312 Braga
NIF / NIPC: 504 807 692 NIF: 504 807 692

Banco Comercial Português, S.A. Banco Comercial Português, S.A.

Praça D. João I, nº 28 Praça D. João I, nº 28

4000‐295 Porto 4000‐295 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 501 525 882

Caixa Económica Montepio Geral Vera Pereira Taklim, Drª

Rua do Ouro, nº 219 a 241 Edifício Q 51 D. Sebastião, Rua Quinta da Quintã, 6, Quinta da Fonte

1100‐062 Lisboa 2770‐203 Paço de Arcos
NIF / NIPC: 500 792 615 NIF: 213 475 227

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

Total 442 508,69 € 432 514,55 € 9 994,14 €
30 de outubro de 2015

4 22 251,20 €

31,16 €

2 261 861,35 €

1

3 158 364,98 €

(Nuno Oliveira da Silva)

0,00 € 31,16 € Encontra‐se prescrito o direito do credor exigir o pagamento deste crédito, nos termos do
artigo 10º da Lei nº 23/96, de 26 de Julho

261 861,35 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo ao aval prestado nos contratos de empréstimo e no crédito ao consumo
reconhecido sob condição suspensiva, uma vez que o credor não demonstra que o
mutuário se encontra em incumprimento, nem que notificou o insolvente para proceder
ao seu pagamento; Crédito relativo ao aval prestado a garantia bancária reconhecido sob
condição suspensiva, uma vez que credor não demonstra ter satisfeito tal garantia, nem
que notificou o insolvente para proceder ao seu pagamento

O Administrador da Insolvência

148 197,42 € 10 167,56 €

Erro no cálculo dos juros de mora sobre a livrança emitida em 13/07/2011 (Euros
3.022,63); Não reconhecido o crédito proveniente da letra no valor de Euros 5.900,00 (e
respectivos juros e imposto de selo) pois credor não demonstra que o insolvente prestou o
seu aval à mesma (Euros 7.144,93)

22 455,78 € ‐204,58 € Erro de soma

Insolvência de "Joaquim Gonçalves Soares Magalhães"
Processo nº 1025/15.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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